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ASSUNTO: IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 013/2023. 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL FORNECIMENTO DE MATERIAL 

AMBULATORIAL. 

IMPUGNANTE: TGP TREINAMENTO E SERVIÇOS. 

 

 

 

 

 

Trata-se de IMPUGNAÇÃO ao EDITAL 013/2023 que tem por objeto o REGISTRO DE 

PREÇOS PARA EVENTUAL FORNECIMENTO DE MATERIAL AMBULATORIAL, 

apresentado pela empresa TGP TREINAMENTO E SERVIÇOS. 

 

Preliminarmente, cumpre fazer uma análise dos requisitos formais para a apresentação da 

impugnação. 

 

A impugnação da empresa TGP TREINAMENTO E SERVIÇOS, foi encaminhada no dia 

21/07/2023. Assim sendo, verifica-se que a IMPUGNAÇÃO ao EDITAL 013/2023 foi 

interposta tempestivamente, eis que a sessão de julgamento está agendada para o dia 

27/07/2023. 

 

A impugnante alega, em síntese, que o item 18 do ANEXO I (avental cirúrgico 

descartável confeccionado em material 100% polipropileno, hidrorepelente 

c/gramatura igual ou superior a 50g, abertura na parte traseira e fechamento tipo 

OPA realizado através de velcro no colarinho e 4 tiras no tronco, punho em malha, 

cor azul, acompanhada de toalha de mão na cor branca, esteril e com certificado de 

aprovação do Ministério do Trabalho - embalado individualmente) constante do 

EDITAL 013/2023 trata-se de paramentação hospitalar, não devendo, pois ser classificada 

como EPI – EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL para que se possa exigir o CA – 

CERTIFICADO DE APROVAÇÃO emitido pelo MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO.  
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Aduz ainda, que a segurança de matérias visando a proteção contra agentes biológicos e 

contaminações estão garantidos através das normas ISSO 9001:2008, NBR 16064-2022, NBR 

16693-2022 e RDC 665/2022 da ANVISA que conferem qualidade total, rastreabilidade e 

todos os históricos de fabricação. 

 

E diante dos argumentos trazidos pela impugnante, necessária foi a realização de 

diligências a fim de instruir a decisão quanto a peça impugnatória apresentada, haja vista 

se tratar de questões técnicas afetas ao objeto licitado.     

 

É o que estabelece a parte inicial do art. 43, § 3º do Estatuto das Licitações, pelo qual é 

facultada à Comissão ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

 

E conforme a cláusula 28.12.1. do EDITAL 013/2023, o PREGOEIRO poderá solicitar 

manifestação da Assessoria Jurídica, Controle Interno ou de outros Departamentos, bem 

como de servidores e/ou técnicos especializados que julgar necessários para subsidiar suas 

respectivas decisões. 

 

À luz desse dispositivo, a peça impugnatória foi encaminhada ao setor demandante do 

HOSPITAL HÉLIO MONTEZANO DE OLIVEIRA para análise e manifestação. 

 

A farmacêutica, Drª Paulla de Cássia Amichi Pereira - matrícula 18.602-3, informou que 

de fato o avental cirúrgico descartável não está inserido no rol exaustivo do Anexo I da 

NORMA REGULAMENTADORA - NR 06 expedida pelo MINISTÉRIO DO TRABALHO E 

EMPREGO e, assim sendo, de modo algum pode ser considerado EPI – EQUIPAMENTO DE 

PROTEÇÃO INDIVIDUAL a fim de se exigir o CA – CERTIFICADO DE APROVAÇÃO 

emitido pelo MTE, devendo, pois, ser retificada a descrição do item 18 constante do EDITAL 

013/2013. 

 

Infere-se, portanto, que razão assiste à impugnante TGP TREINAMENTO E SERVIÇOS, 

porquanto a conclusão do relatório apresentado pela farmacêutica, Drª Paulla de Cássia 

Amichi Pereira - matrícula 18.602-3, extrai-se que a descrição do item 18 constante do 

EDITAL 013/2013 deve ser alterada, excluindo-se as inconsistências apresentadas. 
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Consigna-se que o PREGOEIRO e o SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE não detêm 

conhecimento técnico para fazer juízo de valor quanto à especificação do produto, realizando 

o julgamento com fundamento exclusivo no relatório apresentado pela farmacêutica, Drª 

Paulla de Cássia Amichi Pereira - matrícula 18.602-3. 

 

E por fim, acrescenta-se que o item 18 do ANEXO I (avental cirúrgico descartável) 

constante do EDITAL 013/2023, já foi objeto de anulação para posteriormente ser licitado 

de acordo com a legislação vigente, conforme documento em anexo,  

 

E assim, à luz do Estatuto das Licitações, conhecemos da impugnação interposta pela 

empresa TGP TREINAMENTO E SERVIÇOS, tendo em vista a sua tempestividade, para no 

MÉRITO, conceder-lhe provimento.  

 

Santo Antônio de Pádua, 24/07/2023.  

  

 

______________________ 

Rafael Lyons 

Secretário Municipal de Saúde  

 

 

______________________ 

Cristina Rodrigues de Oliveira Pereira  

Pregoeira  

 


